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comun¡cação

ANEXO ILl

DEcLARAçÃo or pLENo CUMIRIMENTo DOs REQUTSIToS DE HABTLTTAçAo

Guilherme Sodré Barros, RG no 04159322-9 IFP, CPF no 678.357.247-15, DECLARO,

sob as penas da Lei, que o licitante GBR PARTICIPAçöES S/4, interessado em

participar da Concorrência NC n.o 0L120L9, Processo no 23752'4L344120L9' cumpre

plenamente os requísitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos

termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual no 6.54411989, na redação que lhe foi

dada pela Lei no L3.LZL, de 7 de julho de 2008.

São Paulo, 20 de janeiro de 2020.

Representante Legal



GBR
comunicação

PROCURAçÃo

Processo SF no 23752-4L3441ZAß

oBJEïO: objeto a obtenção da prestação de serv]so¡ de assessoria de imprensa'

conforme as especificaçöes técnicas conåÞntes do Projeto Básico, que integra este

Editål

por este instrumento particular de Procuração, a GBR PARTICIPAçöES S/A' com

sede na Rua Professor Atilio Innocenti, 474, coniunto 1006' Vila Nova conceição' são

Paulo/sP, inscrita no GNPJ/MF sob no 04.016.368/0001-07, representada neste ato por

seu(s) administrador Guilherme Sodré Baros, brasileiro' jornalista' RG no: 04L59322'

g IFP, CPF no: 678.357.247-15, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador a

Sra. Daniela salituri, portadora da cédula de ldentidade RG no 26'550'226-3 e CPF no

251.103.618-51, a quem confere amplos poderes para representar a GBR

pARTICIPAçöES S/A perante à SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO' no que se

referir à licitação supra-referenciada, com poderes para tomar qualquer decisão durante

todas as fases da Licitação, inclusive apresentar documentos e propostas em nome da

Outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo'

manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo

ao final da sessão, interpor recursos administrativos' assinar a Ata da sessão' prestar

todos os esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO, enfim praticar todos os demais

atos pertinentes à licitação em nome da Outorgante'

Paulo, 20 de ianeiro de 2020'
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"JUCESP PROTOCOLO
2.2,45"151t1g_7

DENOMINADA GBR PARTICIPAçÕns LTDA.

CNPJ n': 04.016.3 68/0001_07
NIRE: 3521636994

Pelo presente instrumento particular, GUTLHERME soDRÉ BARRos, brasileiro, casacÌo,nascido em 19'09'1959' jornalistu,po,t^dorda céduia de lclenticlade n" 0415ó 322-gIFp, inscr-itocPF sob n" 678'357'247-L5,"'iatåt. e dor¡iciliado na cic{ade de são pa'ro, Estaclo de são pau.ro,na Rua sergipe 605' cEP 01'243-001,e MARINa RocHA BARRos, brasileira, sorreira, nascidaem 29'04'1'991' jornalista, pottadora da cédula de Identidade no 1,1.g73.220-5 SECC DIC RJ einscrita nc¡ cPF sob o no oÈt lzz.s+z-3o, residente e domicili ada nacidade de Niterói, Estaclo cloRio deJaneiro' à Avenida Prof' Florestan Fernandes 1,.036,bloco 06, apto 304, camboinhas, cEp24358-580' na qualidade de únicos sócios da sociedade emiresária sob forma rir¡itada denominada"GBR PARTTCTPAçÕES LTDA'", com sede ,,, Rr* professor Atílio rnnocenti no 474, cj.1006' Itaim Bibi' são Paulo/SP, cEP 04538-001, inscdta no cNpJ sob o no 04.01.6.36g/0001-07,inscrita na Junta comercial do Estado de são pauro - jucnsn sob o NIRE 35.2.16369g4("sc''clcdadc')' têm entre si justa e convencionada a preseni. Norr" ,{teração do contrato sociare Transfbrm ação da sociedade, de acordo com âs ciáisuras e cond-ições adianteaduzjdas:

1"' Aptovar' sem ressalvas, a transformaçã"o clo tipo jurídico da sociedacle que passâ â seforgantzadz sob a foÍma de sociedade anônim a de capitatÉe.hrdo, regida pela Lei n". 6.404/1976cle 15 de clezembro de 1976 e-alterações posteriores, alterando-se a d.enomi naçã"oda SociedadePara "GBR PARTrcrpAÇÕES s-A." ("Eora cÌenominacl a *companhia,), 
per.munecend,in'altetada a sua sede social na cidacle de São Pr..lo, Estado cle São paulo, na Rua professor AtílioInnocenti n" 474, cj. 1006,Itaim Bibi, c'p 0453g-001. 

v vav r .urL'')'a r\ua

2' Estabelecet que o capitalsocial da companhia, totalmente sul¡scrito e integrali zad.o no vaiotde R$ 100'000'00 (cem rniJ reais) e ciiviclo ern 100.000,00 (cem mil) quotas per:manece ina*eracìo,passando o rnesmo a ser dividido em 100.000,00 çcem mil) ações ordinárias, todas nominarivas esem va'lor nominal, recebendo, cada um dos aci.nis,u, ã, companhia, um número de ações

f;l;:tt""al 
à sua participação societâria anterior, sern quarquer acréscimo, confoffie descriro

(") o acionista GUILHERME soDRÉ BARRos, qualificado acinr4 detém 99.000(noventa e nove mil) ações orcìinárias, nominativas e sem varor nominar: e
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(b) A acionista MARINA ROCHA BARROS, acima
ações ordinárias, nominativas e sem varor nominar.
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3. Determinar que a adminis¡4agão da Companhia, com os poderes e atribuições pfev1stos em
Lei e no Estatuto Social, será erqiqiila pof "Llmâ Ðiretoria ; c9mPosta por 02 (dois) diretores,
acionistas ou não, sendo Ot 1uÅl"Oiretor Ptesücle;lte e 01 {tr) Diretor sem designação específica,
todos com mandato unificado de 3 (três) anos. Os Diretores serão eÌeitos ou reeleitos pela
Assembleia Geral e destiturveis por ela a qualquer tempo) a que também competirá estabelecer sua
respecüva remuneração. .A Diretorja serâ composta a saber:

Díretor Presidente: GUILHERME SODRÉ BARRos, brasileiro, casad.o, nascido em
19'09.1959,jornalista, portador da Céclula de Ïdentid,ade n" 0415g322-g IFp, inscrito CpF
sob n" 678'357 .247-15, resiclente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São pau.lo,
na Rua Sergipe 605, CEP 01.243-001; e

Diretora sem designação específica: MARIN^A. ROCHA BARROS, brasileira, so¡eira, nas-
cida em 29-04.1'99L, jornalista, portadora da Cédula de Identic{ade no 1j,.873.220-5 SECC
DIC RJ e inscrita no CPF sob o n" 051 .722347-30, residente e domiciliada na cidade de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, à Avenicla Prof. Florestan Fernandes 1.036, bloco 06,
zpto 304, Camboinhas, CEp Z43SB-580.

3'1' Declaração de Desimpedimento. os Diretores ora eleitos e empossados, confome
constâ dos Termos cle Posse lavrados em livro ptóptia da Companhiz, aceitarzln o cârgo e
declalø;am, cadz um deles, individualmente e sob as penas da lei, para fins do disposto nos
parâgrafos 1'" a 4" do artigo 1"47 daLei 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, daLej 8.934/94,
cientes de que qualquer declaraçã"o falsa importâ em responsabiljdade criminal, que (i) não
estão impedicios por lei especial, ou condenados por crime faltmentar,de prevaric acäo,peitz
ou suborno, concussão, peculato, contrâ a economia populat, corrtÍa o sistema financeiro
nacíonal, contra âs normas de defesa cla concorrência, contrâ as relações de consumo,afê

' púbJica oD à propriedade, ou. a pena ou condenação criminal que vede, ainda que temporâ-
riamente, o acesso a caÍgos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou
a administração de sociedades empresadais; (ii) possuem reputação ilibada; e (iü) não ocu-
Pâm cargo em sociedade que Possa ser considerada concc¡rrente da Sociedade, e não têm
interesse conflitante com o da Sociedade.Para os fins do artigo 149, S2", daLei 6404/76,
cleclararam que recebetão eventuais citações e intirnações em processos administrativos e
judiciais relativos â atos de sua gestão nos endereços ind_icados acima, sendo que eventual
altenção de endeteço será comunicada por escrito à companhia.

4' Tendo em vjsta a deliberação contida no item anterior, decidem os Acionistas da Companhia
fi-rar os honorários anuais globais cla Aclministração da Companhia em R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais), a ser distribuído entre os Diretores conforme deliberação por eles tomada em
reunião próptta, nos teffios do artigo 1,52 da Lei n" 6.404/1976 de 15 de dezembro d,e 1.976.

2
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tr5̂' 'tprovar, sem ressalvâs, o"texJo ¿o prt"t.,to'3".1åi à^ ðuo pARTrcIpAçÕES s.A., que
passa a fazer patte integtante di:st{fu33, sob ,å:fo"rm,:r do Atiexó.I. ";"":"" : ..:
E, por estarem assim iustos e contrat^dos, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual
teof, com duas testemunhas abuxo, a tudo pfesentes.

São Pauio, SP, 13 de novernbro de2019

Barros Maùna Rocha Baros

Diretores Eleitos:

Sodré Marina Rocha Barros

Visto do

-"

\;ìl

\:

\i

Nome:
OAB/SP n".

Testemunhas

0A8ßtr6.3fl
oABJRJ 19.553

1

Nome:

CPF: ?S.,-gg5'ffi
cPF. t9¿2t¿35&f

Nome
CPF:

Pedro
RG

ru

620 .951 / 19-9 M EFrom msø 353o054565-6
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ESTATUTo socral GBR paRTrcrnaçÕns s.A.

CNPJ n" : 04.016.368 / 000L-07

NIRE: øtz transfonza¡ão

CAPÍTULO I

DA DENOMINAçÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE
DURAçÃO E OBJETO.

ARTIGO 1o - A Companhia é uma sociedade anônima e possui a denomin ação de GBR
PARTICIPAçÕEs S.4., sendo regida petas disposições da Lei n" 6.404/1,9/6 (.,Lei das S.A.,) e
pelo presente Estatuto Social.

ARTIGO 2" - ACompanhia tem por objeto: (a) a prestação de serviços de consultoria e assessoria
de Imprensa e Comunicaçã.o; (ü) a prestação de serviços de comunicação dtgtal; (Ð a prestação
de serviços de Publicidade e Marketing; (iv) a prcstàçã.o de setvíços de edição d.e texros, jornais e
editoração grâfica e (v) paticipar em ouftas sociedades como sócia ou acionista.

ARTIGO 3" - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São paulo, na Rua
Professor Atílio rnnocenti n" 474, cj. 1006, Itairn Bibi, cEp 0453g-001, podendo, por deliberação
tia Ditetoria, citat e extinguir filiais, sucutsais, agências, depósitos e escritórios de repres entação
em qualquer parte do território nacional ou no exterior.

ARTIGO 4" - o prazo de cluração da sociedade será indeterminaclo.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL E AçÕES

ARTIGO 5" - O capital social da Cornpanhia é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), d,ividido em
100'000 (cem mil) ações ordinárias, nominarivas e sem valor nominal.

$ 1" - Cada ação ordtnâtia nominativa cla Companhta daú direito a um voto nas deliberações em
Assembieia Geral.

S 2'- As ações da Companhia serão representadas por cautelas ou certificados,

, 
t¡;'i:

,itî,:'

.4iU

\ì;

nao
se a tituiaridade das ações pela insctição do nome do acionista no Livro de Registro Ações
Nominativas da Companhia
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$ 3" - A emissão de ações da Cþmþ¡¡l.ria seráFeIËçracla pdla.,\'.xembleia Geral, e aintegrùtzação
das ações emitidas padeúser fËira eni dinhei'-å, *ådiros e/x2uþöns, observado o disposto no Art.
8." da Lei n. 6.404/1,976.

S 4" - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.

$ 5" - As ações são indivisíveis em relação à Companhia, a qual reconhecerá somente urrr
proprietário para cada zção.

às ações do capiral social já detidas por eles.

ARTIGO 6" - Capital Aatoriqado. A Companhia está autorizada a. 
^trme.rrtat 

o seu capital social até
o ümite de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), com a emissão de rantas ações ordinárias
quantas sejam suficientes para que o capital aanja ta| valor, independentemenre de reforma
estatutária, mediante deliberação da Diretodâ, que fixarâ as conclições da emissão, e o preço e as

condiçõ es da integrali zação.

Paúgrafo Único - Bônas de Subsniçã0. Dentro do ljmite do capital autonzado, aDiretonapoderá
deliberar a emjssão de bônus de subscrição.

ARTIGO 7" - O montânte â ser pago pela Companhia z título de reembolso pelas ações detidas
por acionistâs que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá,
-corresponder 

ao valor econômico de tais ações, a ser apuraclo cle acordo com o procedimento de
avdtaçäo aceito pela Lei n" 9 .457 / 97, sempre que tal valor for infedor ao voJor patrimonial apurado

.de acordo com o artigo 45 daLeí n" 6.404/76.

ARTIGO 8" - A Companhia só tegistrará. a trans{erência de ações se forem observadas as

disposições pertinentes de Acordo de Acionistas, desde que o mesmo esteja arquivado em sua

sede.

CAPÍTULO ilI
DAADMINISTRAçÃO

,\RTIGO 9" - A Companhía é administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela
lei e por este Estatuto.

S 1' - Os administrâdores serão eleitos parâ o exercício do mandato unificado de 3 (três)

permitida a reeleição.

/.,q¡n\ :)

r¡

, \":

.ij{¡

it/c.

5



membros da Diretoria permanecerão no

Ð

$ 3' - A remuneração global da Diretori a serâ fixada anualmenre pela Assembleia Geral e cabetâ
ao Diretores estabelecer as condições de rateio d"a temuneração.

Segão I
Conselho de Adminisração

ARTIGO 10" - O Conselho de Administtzçã.o da Companhia, que não terâ carâterpermanente,
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na formada Lei, e será coffiposto por
3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplenres, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia
Geral em que for requeddo o seu funcionamento.

S 1" - os membros do Conselho de Administração, quando em exercíci o, terã.o direito a
temuneração a ser {:xada pela Assembleia Geral que os eleger.

S 2 '- As deliberações do Conselho cle Ädministtação serão tomadas por maloita de voros e
iançadas no ljvro própdo.

$ 3" - A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administra çã,o elegerâ, entre
eles, o seu presidente.

Seção II
Diretoria

.A'RTIGO 11" - A Diretoria será compostâ por 2 (dois) Direrotes, acionistas ou não, residenres no
País, eleitos pela ,A'ssembleia Gera], sendo um deles o Diretor Presidente e outro Diretor sem
designação específica.

$ 1" - Os membros do Conselho de Administração, se houver, até o mâxtmo de 1./3 (um terço)
poderão integrar a Ditetoria.

$ 2" - A investiduta no cargo de Diretor façse-â mediante te¡¡¡o lzvnd,o no "Livro de .Atas das
Reuniões da Diretoria", após apresentação da declaraçã.o apropriada. Ao final de seus mandatos
os Diretores permanecerão em seus cârgos até a posse dos novos Diretores.

S 3" - No impedimento ou vacância de cargo de qualquer Diretor, o substituto será
Assembleia Geral e exercerá mandato pelo tempo que faltar ao c{iretor substituído.

eleito pelo

S 4' - ,t Ditetoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem e suas

--': : :: -""- "-"'
" : : : : ;""

$ 2" - Sem prejutzo clo disposto.qo.S 1" deste ardso, os
exercício de seus cargos ,,¿ 

" 
perr.ëiãe.seus ,nå"sõår.r.

s.n€

" .:..:""

:
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presididas pelo Diretor Presideqtg. 
": ;;,:. "; " ; "i r""

S 5'- Á.s convocações para rs'r..rrrlã., daiDl¡"ror¡" dår;idö ser feitas com 3 (tês) dias de
antecedência, por qualquet Diretor da Companhia, mediante convocação escrita ou mensagem
eletrônica (e-mail) com aviso de recebimerito, que estabelecerâ o dta e ahora da reunião, além de
breve descrição das matérias da ordem do dia.

$ 6" - As teun-iões da Diretoria setão rea)tzzdas na sede da Companhia, mas os d.iretores poderão
participar por via telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunícação, sendo
facultada ainða, aos Diretores, a manifestação na reunião por meio da submissão prêvia de voto
por escrito. Independentelnente das formaüdades de convocação previstas neste Estatuto) as

teuniões da Diretoria serão válidas se a ela estiverem presentes todos os seus membros.

$ 7" - A Diretoria somente se reunirá com â presençâ da totalidade dos Diretores, considerando-
se Presente o Diretor que enviar tempestivamente voto escrito sobre as mâtérias objeto da ordem
do dia.

$ 8' - As deliberações da Diretoda constarão em atas lavradas em livro próprio e serão tomadas
por unanimidade dos diretores presentes. O Diretor Presidente não terâ voto de qualidade.

S 9' - Em caso de empate ou divergência entre os Diretores, ^ matéria objeto da discussão e

impasse será levada à deJibetação da Assembleia Geral, que decidirá sobre o assunto.

S 10 - Cornpete à Diretoria:

ù Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

b) Convocar a Á.ssembleia GeraI quanclo julgar conveniente, ou no caso do Artigo
132 da lei no. 6.404/76;

Ð Deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição, planos de opção de

compra ou subscrição de ações, na forma como autorizado pelo Artigo 6" desde Estatuto
Social;

d) Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, decidir e praacar. todos os âtos
necessários à reahzaçáo dos objetivos da Companhia, desde que não sejam da competência
exclusiva da Assembleia Geral e também não necessitem de prévia aprovação de qualquer
desse órgão na forma deste Estatuto Social; e

-.,;

-!'
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Ð Elaborar e aPref-entar aa final de cada exercício social as Demonstrações
Financeiras, na forma a{ I-iE.gt"as Socjåda"dcs por.$.ESës, instrurdas com o parecer dos
Auditores Independentesl'se houver, pnin"opre.irçãp;9 at'Ëovaçã,o pelzAssembleia Geral.

Ð Escolher e destituir os auditores independentes, quando for o caso.

$ 11 - Compete ao Diretor Presidente:

") Coordenar o funcionamento da Diretoria;

b) Convocar e presidir suas reuniões; e

.) Convocar as Assembleias Gerais da Companhia.

,â.RTIGO 12" - Observado o que dispõe este Estatuto Social, a Diretoria tem os mais amplos e

gerais poderes de representaçã,o auva e passiva da Companhia, em jutzo ou fora dele, cabendolhe
a aclministraçã.o e a gestão clos negócios sociais, considerando-se a Companhia validamenre
obdgada mediante:

ù A assinatura isolada do Diretor Presidente;

b) A assinatura conjunta do Diretor sem designação específica e L (um) procundor;
ou

Ð A assinatura conjunta cle 02 (dois) procuradores

$ 1'- A Companhia somente poderá constituir mandatârios através de instrumento de mandato

firmado pelo seu Diretor Presidente, com poderes específìcos e pt^zo certo de duração, limitado
a 01 (um) ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser outorgado pot prazo

indetetminado

S 2' - Nas Assembleias Gerais das sociedades de que participar, a Companhia poderá ser

representad^ por âpenâs 01 (um) Diretor ou por 01 (um) procuradot, desde que devidamente

nomeado em ato assinado por todos os Diretores da Companhia ou pelo Diretor Presidente,
isoladamente.

S 3"-,{ Companhia poderá ser representacla isolaclamente pelo Diretor sem desþação específica
em âtos ordinários da administnçã.o,tais como (i) a representzçào perante órgãos da administração

pública, concessionárias de serviços públicos e assembleias e reuniões de condomínio; (ü) admitir,
demitir ernptegados e funcionários, fixando atribuições e remunerações, podendo preencher e

assinar carteiras de trabalho e demais livros e documentos exigidos pelas leis ttabalhistas,

ñv-,

.-- :l
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certo que qualquer âto que seja¿ecessário c{ispêndio financeiro de qualquervalor aCompanhia
deverâ ser representzda na fotrta dé.çap"t doiAråþ 12. ": :"' """," ;'^ .:"":""" ; '"":

ARTIGO 1"3" - Fica desde já estabelecido que, caso a Companhia opte por abrir seu capital, estarâ

a mesma obrigada a adeút â segmento especial de bolsa de valores ou de entidade marÌtenedora de

mercado de balcão orgarizado que âssegure, no mínimo, níveis diferenciados de ptáticas de

governânça coorpotativa, devendo a Diretotia tomâr as medidas necessárias pan formaltzar tøJ

adesão.

CAPITULO TV
ASSEMBLÉTE CERAI

ARTIGO 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses

subsequentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais assim o exigirem.

S 1" - ,t Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por meio do Diretor Presìdente.

A Assembleia Geral será presidida, pteferencialmente, pelo Diretot Presidente, que designará um
ou mais secretários.

$ 2" - ,A.s del-iberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste estatlrto

e nos acordos de acionistas arquìvados na sede da Companhia, serão tomadas por maioria de votos,

não se computando os votos em btanco.

$ 3" - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por manclatários nomeados

na forma do $ 1" do artigo 126 daLei 6.404/76.

$ 4' - Compete à Assembleia Getai:

a) Eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições,

observadas as disposições constântes deste Estatuto;

b) Fiscaltzar a gestão dos Diretores, podendo examinat, a quaiquet tempo, os livros e

papéis da Companhia, soJicitar informações sobre contrâtos celebrados oÌr em vias de

celebração e sobre quaisquer outros ato;

") Manifestar-se sobre o relatório cla administração e as contas da Diretoria;

- . :,',
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ARTIGO 15' - O Conselho Fiscal da Companhia, que nã.o terâ carâterpemanente, somente será
instalado quando pot solicitação dos acionistas na fotma da Lei, e será composto por 3 (três)
membros efetivos e 3 (três) membtos suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral
em que for requerido o seu funcionamento.

5$ 1" - Os membros do Conselho Fiscal, quanclo em exercício,teráo direito â remuneração a ser
fixada pela Assembleia Gera1 que os eleger.

$ 2 " - As cleliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maLoria c{e votos e lançadas no livro
próprio.

CAPÍTULO VI
EXERCICIO SOCIAL E LUCROS

ARTIGO 16" - O exercício social terminarâ no dia 31 de dezembro de caðaano. Ao fim de cada
exetcício a Diretoria farâ elabotar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações
financeitas ptevistas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais comprcendetão a

proposta de destinação do lucro do exercício.

Paúgrafo Útti.o - A auditoin anual das demonstrações contábeis da Companhia deverá ser

ry4h4ada por agditoles i!{ependgnte.s segístradss rra Comissão de Valorcs Mobiliários CVM.

,{RTIGO 17" - Do resultado aputado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se

.houver, Q) 50/o (cinco pot cento) setão aplica dos na constituição da reserva legal, a qual não
excederá o limite de 20o/o (vinte por cento) do capital sociai; @) 25% (vinte e cinco pot cento) do
lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do Art. 202da Lei n" 6.404/76, será distribuído
como dividendo mínimo obrigatódo entre todâs as ações; (iii) o percentual necessário, quando for
o caso, Par^ ø, constituição da reserva para contingencias, nos termos do Art. 195 da Lei 6.404/76;
e (Ð o saldo remanescente terâa destinação que for aprovada pelaAssembleia Geral, de acordo
corrr â propostâ submetida pela Diretoria.

ARTIGO 18' - Salvo deliberação diversa da Assembleia geraJ, os dividendos atribuídos aos

acionistas serão pagos atê 60 (sessenta) dias da data em que declarados e, se não reclamados dentro
de 3 (três) anos contados da publ-icação do ato que autorizou â sua distribuição, prescreverão em
favor da Companhia.

ARTIGO 19' - A Companhia poderá levântâr balanços semestrais, ou em períodos menores, e

declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses

' .:.lo:"
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.,"-; : : ,-,- r..". : : : : ;.- :".'-"- :,.. "_." :balanços, Por conta do total a ser. clistribuído ao t¿r-i"oïå respectivo exercício social, observadas
aslimitaçõesprevistasemlei. i'"ii " ": """, "t """.,;"";.";" ; : ",-Í

;" -."
S 1" - Âinda por deliberação da Assembleia Geral, poderão set declat¿dos dividendos
intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de ,.r"*", de lucros existentes no último
balanço levantado.

"'lr *-
iil. r

\fi\-- -'

$ 2" - Também mediante decisão da Assembieia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários
poderão ser pagos a tírulo de juros sobre o capitalsocial.

$ 3" - Dividendos inte¡mediários d.everão sempre ser creditados e considerados corrìo antecipação
do dividendo obrigatório.

CAPÍTULO YII
LIQUIDAçÃO

ARTIGO 20 - A Companhia somente será dissolvi dà e enr;arâem liquidação por deliberação da
Assembleia Geral ou nos clemais casos previstos em lei.

S 1" - À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberânomeâr o tespectivo liquidante
e fixat-lhe a remuneração.

S 2" -'t Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em
lei, elegerá o Conselho Fiscal, p^ra o período da liquidação.

CAPÍTULO VIII
ARBITRAGEM E DISPOSIçÕES GERAIS

ARTIGO 21'" - Os acionistas envidatão esforços visando solucionat de fotma amigâvel e por
consenso qualquer divergência, controvérsia, diferençâ ou reclamaçã.o telativa aos conflitos
societátios envoivendo a Companhia ou seus acionistas. Caso não seja possível solucionar os
evenfuâis confLitos de forma amigâvel, os acionistas concordam, desde jâ, que os conflitos
societários da Companhia deverão ser resolvidos por arbitragem, fìcanclo cada um dos acìonistas,
pata todos os fins e efeitos de direito, vinculados à presente cláusula con:promissória.

$ 1" - No tocante à solução de conflitos, a Companhia obdga-se a observar o seguinte:

ù Se os acionistas envolvidos nã.o alcançarem uma solução amigável e consensual
com relação aos desentendimentos, divergência, controvérsia, clúvidas ou conflitos de
qualquer n i)rezà relacionados direta ou ind_iretamente à Companhia e âos Acionistas
("Conflito'), eualquer dos acionistas poderá enviar a outro uma notificação ("N

.,, .!
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de Conflito') pa::area)izarcüscussões 
^"-,igat.ir. å;'b"; fé durante 10 (dez) dias úteis.,\pós

o decurso detalptazo, osiaciÇ$.iEtas poderã"o"gequisitgrgínstauração daarbitragem.: .:"":-" ":.:;ib) A atbiuagem devetá ser concluzida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da
Cãman de Comércio Brasil-Canadâ, que ficarâ responsável pela admintstração do
procedimento atbitral ('Tribunal Arbitral'), em observância ao disposto na Lei n" 9.307,
23/09/1996 e do Regulamento do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmeu:a d,e

Comércio Btasil-Canadá, em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem
("Regulamento').

Ð ,\ arbitragem será rcals,zada por 3 (três) árbiuos. Estando envolvidos na disputa a
Cornpanhia, seus acionistas, administradores e/ou membros do Conselho Fiscal da
Companhia, tais entes assurnem a obrþação de se reunirem ativa ou passivamente na defesa
de interesses comuns de fotma que a arbitragem será sempre conduzida por 3 (três) árbitros,
eleitos e substituídos de acordo com as regras do Tribunal Arbitral (um árbitro indicado
pelo(s) requerente(s), outro indicaclo pelo(s) requerido(s) e o terceiro, indicado, de comum
acordo, e emprazo de 10 (dez) dias, pelos dois primeiros árbitros já nomeados). O terceiro
árbitro setá o presidente do tdbunal. Se o terceiro ár-bitro nã,o for escolhido dentro do ptazo
de 5 (cinco) dias, o Presidente do Tribunal Arbitral serâ nomeado nos temos previsros no
Regulamento.

d) Os acionistas instruirão os árbitros pàfa que a audiência arbitral seja reùtzada
dentro de 30 (trinta) dias após 

^ 
entrega. dos respectivos termos de referência. Os árbitros

serão instruíclos pelos acionistas pâra que profiram â sentençâ arbittaldentro de 60 (sessenta)

dias a coritâr da data da instituição da arbitragem. A sentença arbitral será definitiva,
obngatôria e vi¡culante para os acionistas, e a decisão pode ser executâda por qualquer juízo
competente. Os acionistas têm ciência da inexistência de qualquer direito de recurso em
relação à sentença zrbitral assim proferida, nos termos daLei n' 9.307 /96.

Ð Cada um dos acionistas envolvidos arcarâ, antes da prolztação da sentença arbitral,
com os tespectivos custos e despesas decorrentes do procedimento arbitral Os árbitros
podem, a seu critério, determinar que seus honorários, os honorários dos advogados e outras
custas e despesas similares sejam suportadas pelaparte que for derotadanzarbittagem.

Ð Os acionistas submetidos à arbitragem podem buscar proteção judicial (e nenhuma
disposição deste item (f) deve ser interpretacla como uma renúncia à arbitraeem como um
meio váliclo para resolver as controvérsias societárias aquitratadas) apenas pàrà o fim de (i)
âssegurar o início do procedimento arbitral de acordo com o disposto neste Estafuto Social,
(ü) ptopor qualquer ação, em quaiquer tribunal com jurisdição competente, visando obter
uma medida cautelar ou outra medida provisória pan fazer com que o outro
cumpta com suas obdgações, assumidas nos termos deste Estatuto Social, antes ou

.'i.{'r
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os proceclimentos arbitrdl 
"oo p', evitar.o:,luspendeÍ q'rlqo", dano presente, imec{iaro ouprovável' e (iiÐ execu*t q¡tîitrry* r."rar;ç;s.4" decisåes.ç$oferidas pelos átbitros.

s) para os u': o1,rå 1g ,.r-^,;;;;-rr, å.r;t",o*o ","*- o roro da comarcade são Paulo, Estado de são Paulo, em prejurzo de qualque r outtajudsdição, por maisprivüegiada que seja.

h) Havendo necessidade de procedimento judiciai, a p^ttevencida pagaúrodas ascustâs e despesas processuais, inclusive honorários dos advogados da parte venced.ora.

ARTIGO 22" - os casos omissos deste Estatuto social serão decididos pela Assembleia Gerai,nos termos do Acotdo de Acionistas (se houver), e regidos pelas disposições da Lei das S.A. Acompanhia deverá cumprit com todo e qualquer ,.ordlo de acionísta devidamente arquivado na
¡¡cle 

s3cif da companhia, de acordo com as disposições do Artigo 11g da Lei das s.A. Fica desdejá proibido para qualquer acionista, conselheiro ou diretor da comp anhia, praacatquaiquer atogue não esteja estritamente de acordo com as regras e d.isposições de Acordo de Acionistas.

Nlarina Rocha Barros

lenato [ìiæpinùciro
oAB,SptG.3tr
oAB/RJ 19.553

'!,..
-. l-¡! " .

.,-.....,.ì
:.i.,.-.ii,I

- ri:l .!*...:

, -:r.: . - 'il- ,j
¡

' ':.i .:jlì' r
'..:i

l. , ",'

''.13



i iiì

'.,r::,- -l .i i:i
''. : -r'' t

t'. -, ,,"' ,:'r:; - ¡" ': 
:rd'

rtil

Ì: . ':';r :

¿fc

-'i^

tçf

3a



AI\[EXC} - I

ESTATUTO SOCIAI GBR PARTICIPAçÕES S.A.

CNPJ n" : 04.016.368 / 0001 -07

NIRE: øn transforrzação

CAPÍTULO I

DA DENOMINAçÂ.O, SEDE, FORO, PRAZO DE
DUR4"çÃ.O E OBJETO.

ARTIGO 1o - A Companhia é uma sociedade anônima e possui a denominação de GBR
PARTICIPAçÕES S.4., sendo regida pelas disposições da Lei n" 6.404/1,976 (..Lei das S.A.,) e
pelo presenre Estaruro Social.

ARTIGO 2" - A Companhia tem por objeto: (a) a prestação de serviços de consul toùa eassessoria
de Imprensa e Comuni cação; (ü) a prestação de serviços de comunicação digital; (u) a prestâção
de serviços de Publicidade eMatketing; (iv) aprestzçãode serviços de ed-ição d.e rexros, jornais e
editotação grâfi,ca e (v) patticipar em ouffas sociedades como sócia ou acionista.

ARTIGO 3" - A Cornpanhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São paulo, na Rua
Professor Atílio Innocenti n" 474,Cj. 1006, Itaim Bibi, CEP 04538-001, podendo, por delibetação
¿{a Diretoria, criat e extinguir filiais, sucursais, agências, d,epósitos e escritórios de repres entação
em qualquer p^rte do território nacional ou no exterior.

ARTIGO 4o - o prazo de duração cla sociedade será indeterminac{o.

CAPÍTULO il
DO CA-PITAL SOCIAL E AÇÕES

ARTIGO 5" - O capital social da Cornpanhia é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) ações ordinárias, norninativas e sem valor nominai.

S 1" - Cada ação ordinâria nominativa cla Companhia darâdireito a um voto nas deliberações em
Assembleia Geral.

5$ 2" - As ações da Companhia não serão representadas por cauteias ou certificado

h¡ì'

\;i

il
{tì

s)
se a titularidade das ações pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registto de
Nominativas da Companhia

,
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S 3" - A emissão de ações da C$mþþ.nbia seráäeliliçracla pdla.Àssembleia Geral, e a integrali zação
das ações emitidas poderá ser feira erri dinhei"-å, cräd.itos 

"/q"¡ð"r, observado o d-isposto no Art.
8.' da Lei n. 6.404 / 1,97 6.

$ 4" - É vedada a emissão de partes benefictâùas pela Companhia.

$ 5" - Âs ações são indivisíveis em relação à Cornpanhia, a quù, reconhecerá somente um
proprietário pa:-a cada zçã,o.

S 6" - Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações, proporcionalmente
às ações do capital social já detidas por eles.

ARTIGO 6" - Capital Autoriqado. A Cornpanhia está autorizada à 
^ument^r 

o seu capital sociai até
o limite de R$ 7.000.000,00 (sete mithões de teais), com â emissão de tanras ações ordinárias
quantâs sejam suficientes para que o capital aanja ta| vaIor, independentemente de reforma
estàtrtâria, mediante deliberação daDiretoria, que fixatâas conclições da emissão, e o preço e as

condições da integrali zação.

Paúgtafo Único - Bônøs de Sabsniçã0. Dentro do limite do capital aatonzado, aDiretoriapodeú
deliberar a emissão de bônus de subsctição.

,{RTIGO 7" - O montânte â ser pâgo pela Companhia a tín:lo de reembolso pelas ações detidas
por acionistâs que tenham exercido díreito de retirada, nos casos âutorizados por lei, deverá
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de
ava)tação aceito pela Lei n" 9 .457 / 97, sempre que tal valor for infedor ao valor patrimonial aputado

,de acordo com o artigo 45 daLei n" 6.404/76.

ARTIGO 8" - A Companhia só registrará" a transferëncia de ações se forem observadas as

disposições pertinentes de Acordo de Acionistas, desde que o mesmo esteja arquivado em sua

sede.

CAPÍTULO III
DAADMINISTRAçÃO

ARTIGO 9" - A Companhia é administrada por uma Diretoria, com os podetes conferidos pela
lei e por este Estatuto.

$ 1" - Os administradotes setão eleitos p^ra. o exercício do mandato unificado de 3 (uês)
permitida a reeleição.

i\
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$ 2" - sem preiutzo clo d.ispostoJlo.$ 1" å.r," rr.iä., 

". ä"-u-s da Direto tiapermanecerão noexercício de seus cârgos até a p$ssþj{e.seus sùäeSsotes. .i ,,.," ; i '"";
:. ." "

$ 3' - A temuneração global da Diretorj a setá. ftxada anualmente pela Assembleia Geral e caberâ
ao Diretores estabelecer as condições de nteio da remuneração.

Seção I
Conselho de Administração

ARTIGO 10" - o Conselho de Administração da Companhia, que não terâ carâterperrnânente,
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na fonnada Lei, e será composto por
3 (rrês) membros efetivos e 3 (ttês) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela,tssembleia
Geral em que for requerido o seu funcionamento.

$ 1' - Os membros do Conselho de Administaçã.o, quando em exercício, rerão direito a
remuneração a ser fìxada pela Assembleia Geral que os eleger.

S 2 ' - As deüberações do Conselho cle -Adminis traçã,o serão tomadas por muoria de voros e
lançadas no livro próprio.

$ 3" - A Assembleia Getal que eleger os membros clo Conselho de Administra ção elegetâ., entre
eles, o seu presidente.

Seção II
Diretoria

ÂRTIGO 11' - A Diretoria será composta por 2 (dois) Diretores, acionistas ou não, residentes no
País, eleitos pela Assembieia Geral, sendo um deles o Diretor presidente e outro Diretor sem
designação específica.

$ 1" - Os membros do Conselho de 'tdministração, se houver, até, o mâximo de 1/3 (um tetço)
poderão integrar a Diretoria.

$ 2" - A investidura no cargo de Diretor far-se-âmediante termo lavtad.o no "Livro de Atas das
Reuniões da Diretoria", ap6s apresentação da declaraçã.o apropr-iada. Ao final de seus mandatos
os Diretores permânecerão em seus cargos âté a posse dos ,rorros Diretores.

S 3" - No impedimento ou vacância de cargo de qualquer Diretor, o substituto será eleito pelo
Assembleia Geral e exercerá mandato pelo tempo qoe faltur ao direror substituído.

S 4" - A Ditetoda reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem e suas

:
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presiclidas pelo Diretor presiden¡ç. 
.

::;":" ":""; "j ;".;
$ 5'- As convocaçöes para rs"t",.,niO.s aaiOi*Lori^ d&;tãö ser feitas com 3 (três) dias de
antecedência, pot qualquet Diretot da Companï'Åa, mediante convoca ção escrita ou mensagem
eletrônica (e-mail) com aviso de recebimento, que estabelecerá o dia e ahorada reunião, além de
breve descrição das matérias da ordem do dia.

$ 6" - As reuniões da Diretoria serão reùtzadas na sed"e da Companhia, mas os d.iretores podetão
participar por via telefônica, vídeo confetência ou por qualquer outro meio de comunicação, send.o
facultada unda, aos Ditetotes, a manifestação na reunião por meio da submissão préviade voto
por escrito. Independenteffi.ente das formalidades de convocação previstas neste Estaturo, as
reuniões da Diretoria serão váüdas se a ela estiverem presentes todos os seus membros.

S 7" - rt Diretoria somente se reunirá com a presença da totalidade dos Diretores, consid.erando-
se presente o Diretor que enviar tempestivamente voto escdto sobre as matériâs objeto da ordem
do dia.

$ 8" - As deliberações da Diletoria constarão em atas lavradas em livro próprio e serão tomadas
por unanimidade dos diretotes presentes. O Diretor Presidente não terâvoro de qual-idade.

5$ 9" - Em caso de empate ou divergência entre os Diretotes> a matêÅa objeto cla discussão e
impasse será levada à deJiberação da Assembleia Ge¡al, que decidirá sobre o assunto.

S 10 - Compete à Diretoria:

a) Fixar a orientação geral dos negócios cla Companhia;

b) Convocat a ,tssembleia Geral quando julgar conveniente, ou rìo caso do Artigo
1,32 da lei no. 6.404/76;

Ð Deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subsctição, planos de opção de
comPra ou subscrição de ações, na forma como autorizado pelo Artigo 6" desde Estatuto
Social;

d) Assegutar o bom andamento dos negócios sociais, decidir e pnu.cat todos os atos
necessários à rcaltzaçã.o dos objetivos da Companhia, desde que não sejam da competência
exclusiva da Assembleia Geral e também não necessitem de prêvia aprovaçáo de qualquer
desse ótgão na forma deste Estatuto Social; e
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Ð F,labol,a e aPre"sgqtar ao final cle cada exercício social as Demonsrrações
Financeiras, na forma då Tjqo"dpr sooåd'adcs por"$qöés, instruldas com o Parecer dos
Auditores Independentesl'se houver, p"i"""pr".i"çaç,!9!þË"r.açã"o pela,tssembleia Geral.

Ð Escolher e destituir os auditores independentes, quando for o caso

$ 11 - Compere âo Diretor Presidente:

^) Coordenar o funcionamento cla Diretoria;

b) Convocar e presidir suas reuniões; e

Ð Convocar as Assembleias Gerais da Companhia.

ARTIGO 12o - Observado o que dispõe este Estatuto Social, aDfuetonatem os mais amplos e

gerais poderes de representação auva e passiva da Companhia, em juizo ou fora dele, cabendo-lhe
a aclministraçã'o e a gestão clos negócios sociais, considetando-se a Companhia validamente
obrigada mediante:

ù A assinatura isolada do Diretor Presidente;

b) A assinatuta conjunta do Diretor sem designação especí[tca e 1. (um) procundor;
ou

.) A assinatura conjuntâ de 02 (clois) procuradores

$ 1" - A Companhia somente poderá constituir mandatârios através de instrumento de mandato
firmado pelo seu Diretor Presidente, com poderes específic os e pf^zo certo de duração, limitado
a 01 (um) ano, exceto no câso de mandato judicial, que poderá set outorgado par pràzo
indeterminado

S 2" - Nas Assembleias Gerais das sociedades de que paticipàt, ^ Companhia poderá ser

representad^ por aPenâs 01 (um) Diretor ou por 01 (um) procurador, desde que devidamente
nomeado em âto assinado por todos os Diretores da Companhia ou pelo Diretor Presidente,
isoladamente.

$ 3"- A Companhia poclerá ser representacla isoiaclamente pelo Diretor sem designação específica
em âtos ordinários da administração,tais como (i) a representa:çáo perante órgãos da administração
pública, concessionârias de serviços públicos e assembleias e reuniões de condomínio; (ü) admitir,
demitit empregados e funcionários, firiando atribuições e remunerações, podendo preencher e

assinar carteiras de trabalho e demais livros e documentos exigidos pelas leis tabalhistas,

I
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certo que qualquer âto que seja¡ecessário
deverâ ser representada na forrÃa ç1$-ç4put

:

ARTIGO 1.3" -Fica desde já estabelecido que, caso a Companhia opte por abrir seu capiøL, esørâ
â mesrna obdgada a zdent â segmento especial de bolsa de valotes ou de entidade mantenedora de

mercado de balcão orgarizado que âssegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de

governançâ coorporativa, devendo a Diretoria tomàr as medidas necessárias para formaltzar taf

adesão.

CAPÍTULO ry
ASSEMBLÉTE CBN¡T

ARTIGO 1.4" - A Assembleia Geral reunìr-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses

subsequentes ao término do exercícío social para fins previstos em lei e, extraordinariâmente,
sempre que os interesses sociais assim o exigirem.

S 1" - A Assembleia Geral poderá ser convocâåa, na fornta da lei, por meio do Diretor Presidente.
A Assembleia Geral será presidida, pteferencialmente, pelo Diretor Ptesidente, Que designarâum
ou mais secretários.

$ 2" - As cleliberações da Assembleia Geral, ressalvaclas as exceções previstas em lei, neste estâtuto

e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, serão tomadas por maioria de votos,

não se computando os votos em blanco.

$ 3" - Os acionistas poderão ser representaclos nas Assembleias Gerais por manclatários nomeados

na {orma do $ 1" do attigo 1,26 daLei 6.404/76.

$ 4o - Compete à Assembleia Geral

a) Eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições,

observadas as disposições constantes deste Estatuto;

b) Fiscabzat â gestão dos Diretores, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e

papéis da Companhia, soücitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de

celebração e sobre quaisquet outros ato;

") Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas daDtetona;

""-" :-'-; :"' ;".'
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dispêndio financeiro de qualquet valor a Companhia
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ARTIGO 15" - O Conselho Fiscal da Companhia, que nã"o terâ carâtetpermanente, somenre será
instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e serâ composro por 3 (três)
membtos efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia GetaI
em que for requeddo o seu funcionamento.

S 1" - Os membros clo Conselho Fiscal, quanclo em exercício, terão direito a remunìerâção a ser
ftxada pela Assembleia Geral que os eleger.

S 2 " - rts cleliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por matc,ria cle votos e lancadas no livro
próprio.

CAPÍTULO VI
EXERCICIO SOCIAI E LUCROS

ARTIGO 16'- O exercício social terminarâ no dia 31 de dezembro de cadaano.,to fim de cada
exercício a Diretoda fatâ elabotar, com base na escrituração mercantil, as demonstrâções
financeiras ptevistas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais comprcenderáo a

proposta de destinação do lucro do exercício.

Parâgrafo Úttico - A auditoùa anual das demonsttações contábeis da Companhia deverá ser
rcahzada por auditotes independentes registrados na Comissão de Vaiores Mobiliários - CVM.

,A.RTIGO 17" - Do resultado apurado no exercício, após a dedução cios prejuízos acumulados, se

-houvet, (i) 5%o (cinco por cento) serão aplica dos na constituição da reserva legal, a qual não
exceclerá o limite de 20o/o (vinte por cento) do capital social; (ti) 25% (vinte e cinco por cento) do
lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do Art. 202 da Lei no 6.404/76, será distribuído
como dividendo mínimo obrþtódo entre todâs as ações; (iÐ o percentual necessário, quando for
o caso, paø à constituição da reserva para contingencias, nos termos do Art. 1"95 daLei 6.404/76;
e (iv) o saldo remanescente terâ a destinação que for aprovada pela Assembleia Geral, de acordo
corn â proposta submetida pela Diretoria.

ARTIGO 18" - Salvo deliberação divetsa da Assembleia geraI, os dividendos atdbuídos âos
acionistas serão pagos àté 60 (sessenta) dias da data em que declarados e, se não reclamados dentro
de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou a sua distribuição, prescreverão em
favor da Companhia.

ARTIGO 19" - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado

I ,!;:'
.j.,

. '.\J

.u., il



"'"; : j 
"-"- :"-". ; i I : :"" ;.""

do totat 
" 

r., ¿iroiu;;" ";;;;."J;;;pectivo exercício sociar, observad.as
as limitações previstas em lei. ;'"ii " -; -"': "a-.--.; :"':" ¡ o.u ; -""i
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$ 1' - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos
intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de ,.r"roæ de lucros existentes no último
balanço levantado.

$ 2" - Também mediante decisão da Assernbieia Geral, os d-ividendos ou d.ividend.os intermediários
poderão ser pagos a título de juros sobre o capitalsocial.

$ 3'- Dividendos intermediários deverão sernpre ser creditados e considerados colno antecipzção
do dividendo obdgatório.

CAPÍTULO \rII
LIQUIDAçÃO

ARTIGO 20 - A Companhia somente será dissolvi da e entrarâem liquidaç ã"o pordeliberação da
Assembleia Geral ou nos clemais casos previstos em lei.

$ 1" - À Assembleia Geral que del-iberar sobre a liquidação caberânomear o respecrivo ìiquidante
e fixar-lhe a remuneração.

S 2' - A Assembleia Geral, se assim solicitatem acionistas que representem o número fixado em
lei, elegerá o Conselho Fiscal, p^t^ o período da Jiquidação.

CAPÍTULO \rIII
ARBITRAGEM E DISPOSIçÕES GERÄTS

ARTIGO 2L" - Os acionistas envidarão esfotços visando solucionar de forma amigável e por
consenso qualquer divergência, controvérsia, diferençâ ou rccIamaçã,o relatjva aos conflitos
societários envolvendo a Companhia ou seus acionistas. Caso não seja possível solucionar os
evenruais conflitos de fonrra amigávei, os acionistas concorclam, desde jâ, que os conflitos
societários da Companhia deverão ser resolvidos por arbitragem, ficanclo cada um dos acionistas,
para todos os fins e efeitos de direito, vinculados à presente cláusula compromissória.

$ 1" - No tocânte à solução de conflitos, a Companhia obriga-se a obseryar o seguinte:

ù Se os acionistas envolvidos não aJ.cançarem uma solução amigável e consensual
com rcLação aos desentendimentos, divergência, controvérsia, dúvidas ou conflitos de
qualquer natûteza- relacionados clireta ou indiretamente à Companhia e aos Acionistas
("Conflito'), qualquer dos acionistas poderá enviar a outro uma notificação
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de Conflito') pan rea)tzar discussões amigáveis . àåb"å fé clurante 10 (dez) dias úteis. ,tpós
o decurso de talpnzo, os¡acfÇ$istrr potf.øäpequisitlrd iøstauraçã.o da arbitragem.: -l^-:-. : .-i
b) A arbitragem deverá ser concluzida pelo Centro de ,trbitragem e Media ção da
Càman de Cométcio Btasil-Canadá, que ficarâ rcsponsável pela administração do
procedimento atbitral ("Tribunal Arbittal"), em observância ao disposto naLei n" 9.307,
23/09/1996 e do Regulamento do Centro de Arbitragem e Mediação da Cãman de
Comércio Brasil-Canadá, em vigot na data do pedido de instaura ção da arbitagem
('Regulamento').

Ð A arbittagem será rcahzzda por 3 (três) árbitros. Estando envolvidos na dispura a
Companhia) seus acionistas, administraciores e/ou membros do Conselho Fiscal da
Cornpanhia, tais entes â.ssumem a obrtgaçã.o de se reunir em atlva ou passivamente na defesa
de interesses comurìs de forma que a arbitragem será sempre conduzida por 3 (três) árbitros,
eleitos e substituídos de acordo com as regras do Tribunal Arbitral (um árbitro indicado
pelo(s) requerente(s), outro indicado pelo(s) requerido(s) e o terceiro, indicado, de comum
acordo, e em pràzo de 10 (dez) dias, pelos dois primeiros árbitros já nomeados). O terceiro
ârbitro será o presidente do tdbunal. Se o tercei rc ârbitro não for escolhido dentro d.o prazo
de 5 (cinco) dias, o Presidente do Tribunal Arbitral será nomeado nos rermos previstos no
Regulamento.

d) Os acionistas instruitão os árbitros para que a audiência arbiral seja reiltzada
dentro de 30 (trinta) dias após a entregâ dos respectivos rermos de referência. Os árbitros
serão instrurclos pelos acionistas para que profiram a sentençâ arbttaldentro de 60 (sessenta)
dias a contâr da data da instituiçäo da arbitragem. A sentença zrbitral será definitiva,
obrtgatória e vinculante para os acionistas, e a decisão pode ser executada por qualquer juízo
competente' Os acionistas têm ciência da inexistência de qualquer diteito de recurso em
rclaçã"o à sentença zrbitral assim profedda, nos termos da Lei n" 9.307 /96.

Ð Cada um dos acionistas envolvidos arczrâ, antes da prolatação da sentença arbitral,
com os tespectivos custos e despesas decorrentes do procedimento arbitral. Os árbitros
podem, a seu critério, determinar que seus honorários, os honorários dos advogados e ouffas
custas e despesas similares sejam suportadas pelap^ïte que for derrotada naarbittagem.

Ð Os acionistas submetidos à arbitragem podem buscar proteção judicial (e nenhuma
disposição deste item (f) deve ser interpretacla como uma renún cia à arbitrasem como urn
meio váliclo para resolver as contÍovérsias societárias aqr;jtratadas) apenas pàrz o fim de (i)
âssegurar o início do procedimento arbitral de acordo com o disposto neste Estatuto Social,
(ü) propor qualquer ação, em qualquer tribunal com jurisdição competerite) visando obter
uma medida cautelar ou outrâ medida provisória pa:ra fazer com que o outro
cumpra com suas obrígações, assumidas nos termos deste Estatuto Social, antes ou
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DENoMTNADA GBR paRTrcrneçÕns iioa.

Pelo presente instrumento particular, GUILHERME soonÉ BARRos, brasileiro, casado,nascido em 19'09'1959' jornalista, portador da cédula de ldentida de n" 0415ó322-gIFp, inscritocPF sob n" 678'357 '247-L|,resitlente e clorniciliado na cidade de são pauro, Estado de São pauro,na Rua Sergipe 605' cEP 0L243-001',e MARTNA RocHA BARRos, brasileira, sorreira, nascidaem 29'04'L991', iornalista, pottadora da cédula de Idenddade no 1,1.g73.220-5 

'ECC 
DIC RJ einscrita no cPF sob o n" oÈtnz-g+l-3O, residente e domicili ada nacidade de Niterói, Estado cloRio deJaneito' à '{'venida Prof. Florestan Fernandes 1..036,bloco 06, apto 304, camboinhas, cEp24358-580'na qualidade de únicos sócios da sociedacle emir.sária sob forma lirnitada denominada"GBR PARTTCTPAçÕEs LTDA.", com sede ,r, R..r, professor,{tíIìo Innocenti no 474, cj.1006' Itaim Bibi' são Par-ilo/sP, cEP 04538-001, inscrita no cNpJ sob o no 04.016.36g/0001-07,inscrita na Junta comercial do Estado cle são paulo - IUcESp sob o NIRE 3s.2.1636gg4("ssc,cd¿dg')' têm entre sí justa e convencion^i";;;".rt" Nor, Alteração do contrato sociare Transformação dasociedade, de acordo com as cliusuias e condições adianteaduzidas:

L' Aprovar' sern ressalvas, a transform.açãoclo tipo jurídico da sociedade que passa a sef<>tgzntzada sob a fofma de sociedade anônjm a d,e capitalf..h"do, regida pela Lei n". 6.404/ 1976c{c 15 de clezembto- de 1976 e-alterações posteriores, alterando-se a denom inaçã.oda sociedadepara "GBR PARTICIPAçÕES S.A.,, (agora denorninacla .,Companhia,), 
p"rmarrecendoin'altenda a sua sede social na cidacle de São P"olo, Estado de São paulo, na Rua professor,{tdioInnocenti n" 474, cj. 1006, Itaim Biì:i, c'p 0453g-001. 

!v vav L awlv)'a 
^ua

2' Estabelecer que o capital social da companhia, totalmente subscriro e integrali zada no valorde R$ 100'000'00 (cem mil teais) e clivjcto ern 100.000,00 (cem mil) quoras perlrìanece inarreraclo,passando o mesmo a ser dividido em 100.000,00 (..m -il) ações ordinárias, todas norninarjvas esem val.r nominaL, recebendo, cada um dc¡s acionisrr, â, companhia, um número de ações

l;;P,.îtt""al 
à sua patacipação societária anrerioL, sem quarquer acréscimo, confotme descrito

CNPJ n": 04.01 6.369/0001,_07
NIRE: 3521,636994

(^) O acionista GUILHERME SODRÉ BARROS , qualificado acim4-detém 99.000(noventa e nove mü) ações orclinárias, nominativas e sem valor norninal; e

(b) A acionista MARINA ROCHA BARROS
ações ordinárias, nominadvas e sem varor nominal.
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"... :3 Dete¡minar que a admini^sg¡ação da Companhia, com o, pod.r., e atribr-rições previstos em
Lei e no Estatuto Social, seráie åciçta pof ;urlïÐiretoria;"år,-porr, po, Oà (dois) diretores,
acionistas ou não, sendo or çuÅ1"nirero, Þr*iduä,t . or 4'imjiiirËror r"i-, ã"rfrunuo específìca,
todos com tnandato unificaclo de 3 (três) anos. Os Diretores serão eleitos ou reeleitos pela
Assembleia Getal e destituíveis por ela a qualquet tempo, a que tambérn competirá estabelecer sua
respectiva remuneração. ,t Direto na setâ composta a saber:

Diretor Presidente: GUTLHERME soDRÉ BARRos, brasileiro, casado, nascido em
19'09'1'959, jornalista, portadot da Céclula de Identidade n" 0415 g322-g IFp, inscrito CpF
sob n" 678'357 '247-15, resiclente e clorniciliado na cidade de São Paulo, Estado de São paulo,
na Rua Sergipe 605, CEp 01243-001; e

Diretora sem designação específica: MÁ.RINA ROCHA BARROS, brasileira, sokeira, nas-
cida em 29.04'1'991',jornalista, portac{ora da Cédula de Identidade no 11.g73.220-S SECC
DIC RJ e inscrita no CPF sob o n" 051.722.347-30, residente e domicilia da na cidade de
Niterói, Estado do Rio de Janeito, à Avenicla Prof. Florestan Fernandes 1.036, bloco 06,
apto 304, Camboinhas, CEp 24359-590.

3'L Declaração de Desimpedimento. Os Diretores ora eleitos e empossados, conforme
consta dos Termos de Posse lavrados em Livro púpria cia Companhia, aceitaralr o cargo e
declatanm, cada um deles, individualmente e sob us penas da lei, para fins do disposto nos
paúgtafos 1'" a 4" do artigo 1'47 daLei 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, daLei g.934/94,
cientes de que qualquer declaração falsa imporra em responsabilidade criminal, que (i) não
estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime faltmentar,de prevaric ação, peita' ou subofno, concussão, peculato, contra a econornia popular, contrâ o ,ir,"r11, financeito
nacional, contra as normâs de defesa da concorrência, contra as relações de consum o, a fê

' púbüc ov a propdedade, olr a penâ ou condenação criminal que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cârgos públicos ou que os impeça cle exercer atividades empresariais ou
a administração de sociedades emptesariais; (ii) possuem reputaçáo iltbada;e (iü) não ocu-
Pâm cârgo em sociedade que possâ ser considerada concorrente da Sociedade, e não têm
interesse confütante com o da Sociedade.Panos fins do artigo 149, $2", da Lei 6404/76,
declarararn que receberão eventuais citações e inti-rnações eln processos administrativos e
judiciais relativos 

^ ^tos 
de sua gestão nos endereços ind.icados acima, sendo que eventual

alteração de endereço será comunicada pot escrito à companhia.

4' Tendo em vista a delibcração contida no irem anrerior, decidern os Acionistas da Companhia
fixar os honorários anuais gtobais cla ,\dminis tração da Companhia em R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mü teais), a ser distribuído entre os Diretores conforme deliberação por eles tomada em
reunião própna, nos termos do artigo 152 d,alei n" 6.404/1,976 de 15 de dezembro d,e 1976.
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."_: : ; .""_ :".....: ;. : : :". :."". :""" ."." :5' Aprovar, sem ressalvas, o"tex.to do Esrâturo Socíai ¿" ônn PARTICIPAçÕES S.A., que
passa a fazer pane integrante dåstå:,1.t", sob â,:fo"r'råt do Ariexo'tr.: .!..:-" :-:î
E, por estârem assim justos e contrâtados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de þalteor, com duas testemunhas abaixo, a fudo presentes.

São Paulo, SP, 13 de novembro de 2019

Diretores Eleitos:

Visto do

Nome:
OAB/SP n'.

Testem

Marina Rocha Barros

Maitna Rocha Barros

Pedro
RG: 25'9

CPF:

353Oo5t+565-6 mEEE¡

u4hâ!::
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*i

Barros

Sodré Barros

f

Nome:
CPF:

oA8'Spt$.3fi
oAB/R 19.553

/
1

Nome:
CPF: QeberFarla Fenrardes

RGr_æ360.68+l sseÉP
cPr. ß¿2¡.:L?5e74 7 J&iî
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os proceclimentos arbittd: of ¡>ara evitar.ou.suspend.e¡ qualquer dano presente, imediato ouprovável, e (iii) execuot qþniqryr t."t.$çárþ,taecisåes isoferidas pelos árbittos.

vs ; .:..:." .;.::,
g) Para os fins do item (f) acimà, os acionisras desde logo elegem o foro da comarcade são Paulo, Estado de são pauro, em prejuízo de quarquer outra jutisdição, por maisprivilegiada que seja.

h) Havendo necessidade de procedimento judicial , 
^ 

pafi.evencida pagaútodas as
custas e despesas ptocessuais, inciusive honorátios dos advogados da parte venced.ora.

ARTiGo 22" - os casos ortissos deste Estatuto Social serão decididos pela Assembleia Geral,nos teffios do Acordo de Acionistas (se houver), e regídos pelas disposiçoes da Lei das S.A. Acompanhia deverâ cumprir com todo e qualquer r.ordo de acionista devidamente arquivado na
secle social da companhia, de acotdo com âs disposições do Artigo 11g da Lei das s.A. Fica desdejá proibido para qualquer acionista, conselheiro ou dfuerot da comp anhia, praucar qualquer ato
que não esteja estritamente de acordo com âs regras e disposições de,\cordo de Acionistas.

,,(.

lenato ttiiæPhieim
oAB,Sptffi.gtf
0A8/RJ t9.553

Marina Rocha Barros
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